
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0020060-65.2010.815.2001.
ORIGEM: 6.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco Bradesco Financiamentos S.A. (Banco Finasa S.A.). 
ADVOGADO: Fernando Luz Pereira (OAB/PB 14273). 
APELADO: Luciana Lima do Nascimento.
ADVOGADO: Klebea Verbena Palitot C. Batista (OAB/PB 8.579).

EMENTA:  REVISIONAL.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
ILEGALIDADE  DA  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  E  DA  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  LIMITAÇÃO  DOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS.  APELAÇÃO.  CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. TAXA ANUAL DE JUROS SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA MENSAL.
ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO.
INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.  POSSIBILIDADE  DESDE  QUE  NÃO  ABUSIVOS.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA TAXA MÉDIA DE MERCADO À ÉPOCA.
INEXISTÊNCIA  DE  ABUSIVIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ. REFORMA
PARCIAL DA SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

1. “Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos firmados após 31/3/2000,
data da publicação da Medida Provisória n.º  1.963-17, desde que pactuada de forma
clara e expressa, assim considerada quando prevista a taxa de juros anual em percentual
pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal” (STJ, AgRg no AREsp 231.941/RS,
Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 08/10/2013, DJe
14/10/2013).

2. As instituições financeiras não se limitam à taxa de juros de 12% a.a., de modo que a
mera estipulação acima desse percentual não significa, por si só, vantagem abusiva em
detrimento do consumidor,  sendo imperiosa  a  prova da  cobrança de juros  acima da
média praticada no mercado.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação n.º
0020060-65.2010.815.2001,  em  que  figuram  como  Apelante  o  Banco  Bradesco
Financiamentos S.A. (Banco Finada S.A.), e Apelada Luciana Lima do Nascimento. 

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer a Apelação, e dar-lhe provimento parcial. 

VOTO.

O Banco  Bradesco  Financiamentos  S.A.  (atual  denominação  do  Banco
Finasa S.A.) interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 6.ª Vara Cível
da Comarca desta Capital,  f.  141/154, nos autos da Ação de Revisão Contratual c/c
Consignação e Repetição de Indébito em seu desfavor ajuizada por Luciana Lima do
Nascimento, que julgou parcialmente procedentes os pedidos, determinando a revisão
das parcelas do contrato de financiamento firmado entre as Partes, para que delas seja
excluída a incidência dos juros remuneratórios, da capitalização dos juros e da comissão
de permanência, condenando-o à devolução, de forma simples, da diferença dos valores



pagos  a  maior  pela  Apelada,  e  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários
advocatícios  arbitrados  em  R$  2.000,00,  a  serem  rateados  reciprocamente  entre  as
Partes, julgando improcedentes os pedidos de consignação, de devolução dos valores
descontados a título de TAC e TEC, e de abstenção de inscrição do nome da Autora nos
Órgãos de proteção ao crédito. 

Em suas razões, f. 156/163, alegou que o STF já pacificou o entendimento de
que  não  há  ilegalidade  na  capitalização  de  juros  pactuada,  e  que  os  juros
remuneratórios não se limitam a 12% a.a., não se insurgindo contra o reconhecimento da
ilegalidade da cobrança de comissão de permanência.

Requereu o provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada, e os
pedidos julgados improcedentes, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Contrarrazoando, f. 179/184, a Apelada pugnou pelo desprovimento do Recurso,
ao argumento de que a Sentença foi condizente com as provas colacionadas, e que o
Apelante não trouxe qualquer elemento capaz de modificá-la.

Desnecessária a intervenção Ministerial  no feito,  por não se configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 179, do Código de Processo Civil de 2015. 

É o Relatório.

O Apelo é tempestivo e o preparo foi recolhido, f. 167, pelo que, presentes os
demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nos
contratos  bancários  celebrados  posteriormente  à  entrada  em vigor  da  MP n.  1.963-
17/2000,  reeditada  sob  o  n.º  2.170-36/20011,  é  lícita  a  capitalização  de  juros  nas
operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional,  o
que implica em exceção à regra estabelecida pela Súmula 121 do STF2, devendo ser
considerada expressamente pactuada quando a taxa anual é superior ao duodécuplo da
mensal3.

O  instrumento  contratual  em análise,  f.  228v.,  firmado  em agosto  de  2007,
posteriormente à entrada em vigor da  MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n. 2.170-
36/2001,  previu  uma  taxa  de  juros  de  28,79%  a.a.  e  de  2,13%  a.m.,  pelo  que,
multiplicando-se a taxa mensal por doze, chega-se ao percentual de 25,56%, inferior à
taxa anual, o que torna evidente a pactuação da capitalização de juros, nos termos do
entendimento acima invocado.

Quanto à taxa de juros contratada, 28,79% a.a., as instituições financeiras não se
limitam à taxa  de  juros  de  12% a.a.,  de modo que a mera  estipulação acima desse

1 MP nº 2.170-36 - […] Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano […].

2 Súmula 121, STF – É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

3 AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JU-
ROS. TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DAS MENSAIS. POSSIBILIDADE DA
COBRANÇA.  1.  Nos  contratos  bancários  firmados  posteriormente  à  entrada  em vigor  da  MP n.  1.963-
17/2000, reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente
prevista no ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada  (Recurso  Especial  repetitivo  n.
973.827/RS) (STJ, AgRg no AREsp 316735/SC, Terceira Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado
em 18/03/2014, publicado no DJe de 25/03/2014).



percentual não significa,  por si  só,  vantagem abusiva em detrimento do consumidor,
sendo imperiosa a prova da cobrança de juros acima da média praticada no mercado,
ônus do qual a Apelada não se desincumbiu.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  provimento  parcial  para,
reformando parcialmente a Sentença,  declarar a legalidade da cobrança da
capitalização dos juros e  dos juros remuneratórios no Contrato sob exame,
mantida a Sentença em seus demais termos.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 08 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des.
João Alves da Silva.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr.
José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


